
Reunião do Conselho Disciplinar de 21/11/2018

Disciplina
Comunicado Semanal de Castigos a Patinadores e outros

21/11/2018

Campeonato Nacional Séniores 1ª Divisão

0039/1819 AD Oeiras 4 - AD Valongo 3
Miguel Neves Viterbo, treinador do Ass. Desp. de Valongo, foi punido(a) com sete dias de
suspensão de actividade a partir de 18.11.18, multa de €29,00 (vinte e nove euros); nos termos do
artigo 80º 1.1, conjugado com o artigo 26º 1alínea c) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e
Disciplina.

0039/1819 AD Oeiras 4 - AD Valongo 3 
António Alexandrino Ribeiro da Costa, delegado do Ass. Desp. de Valongo, foi punido(a) com cinco
dias de suspensão de actividade a partir de 18.11.18, multa de €29,00 (vinte e nove euros); nos
termos do artigo 80º 1.1, conjugado com o artigo 27º 1alínea a) e artigo 28º 3, do Regulamento de
Justiça e Disciplina.

Campeonato Nacional Séniores 2ª Divisão

0402/1819 HC “Os Tigres” 3 - Sporting CP “B” 2
João Pedro Hora Marques Maio Pereira, patinador do Sporting Clube de Portugal, foi punido(a) com
três jogos oficiais de suspensão, nos termos do artigo 52º 1.2.1, conjugado com o artigo 26º 1alínea
a), artigo 27º 1alínea a) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0402/1819 HC “Os Tigres” 3 - Sporting CP “B” 2
João Emanuel Baltazar Nascimento Delgado, treinador do Sporting Clube de Portugal, foi punido(a)
com cinco dias de suspensão de actividade a partir de 18.11.18, multa de €29,00 (vinte e nove
euros); nos termos do artigo 80º 1.1, conjugado com o artigo 26º 1alínea c), artigo 27º 1alínea a) e
artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

Campeonato Nacional Séniores 3ª Divisão 

0595/1819 AD Valongo “B” 7 - HC Fão 3
João Paulo Sampaio de Oliveira, delegado do Hóquei Clube de Fão, foi punido(a) com advertência e
multa de €29,00 (vinte e nove euros); nos termos do artigo 33º 1 e 2, conjugado com o artigo 9º
1alínea a) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.

0753/1819 FCO Hospital 5 - ACRP Vouga/Seveme 7
José Pedro Mascarenhas Barreto, patinador do Futebol Clube Ol. Hospital, foi punido(a) com quatro
jogos oficiais de suspensão, nos termos do artigo 52º 1.2.1, conjugado com o artigo 26º 1alínea m) e
n) e artigo 28º 3, do Regulamento de Justiça e Disciplina.


